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PORTARIA N.º 233
DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso das suas atribuições legais e de conformidade com o 
disposto  no  inciso  XV,  do  artigo  64  da  Lei  nº.  9.226,  de  28  de  junho  de  2023,  e  em 
conformidade com Art. 274 combinado com o Artigo 283 da Lei n.º 2.148/77; e considerando os 
fatos constantes no Processo Administrativo nº 14655/2023,

RESOLVE: 

Art. 1º – Autorizar a Comissão, constituída na forma da Portaria nº 049, de 08 de Fevereiro de 
2023,  publicada  no  DOE  no  dia  10 dos  mesmos  mês  e  ano,  alterada  pela  Portaria  nº 
114/20223, de 26 de abril de 2023, publicada no DOE no dia 02 de maio de 2023, a proceder 
abertura de Inquérito Administrativo em desfavor da servidora V.M.L.M., médica, portadora do 
CPF n.º  XXX.426.588-XX, para apurar suposto abandono de cargo, punível com demissão, 
segundo a legislação vigente.

Art. 2º – Os trabalhos atinentes ao Inquérito Administrativo de que trata o caput do art. 1.º 
devem ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da publicação desta portaria, 
sendo os mesmos concluídos dentro de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua instalação, 
admitida, contudo, uma prorrogação de 30 (trinta) dias.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência do IPESAÚDE.

Claudio Mitidieri Simoes
Presidente

Rua Campos, 177 - Bairro São José - Aracaju/SE - CEP: 49015-220 
Fone: (79) 3226-2828  ww.ipesaude.se.gov.br
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: PQGR-RVDP-5OS2-NRVV

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 01/11/2023 é(são) :
Claudio Mitidieri Simoes - 30/10/2023 14:08:06 (Docflow)
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